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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E Decreto Municipal nº 
23.832/23 e Decreto Municipal nº24.790/2024 
 
OBJETO: A presente Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
recapeamento asfáltico de vias municipais de Tatuí, Rua Osvaldo Porciuncula, Rua Adolfo 
Lencione, Rua Dirceu Domenico Ostan, Rua Sargento João Batista Miranda – Jardim Europa, 
através do convênio nº 100756/2024 – Demanda nº.065022 conforme as especificações 
contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de Licitação.” 
 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 28 de junho de 2024 até as 11h30minh 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11h35min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
ATO Nº 058/2024 nomeação do Agente de Contratação  
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$ 430.489,96 (Quatrocentos e trinta mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), sendo R$350.000,00 oriundos 
de recursos estaduais através da celebração do convênio e R$80.489,96 serão provenientes da 
contrapartida municipal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da Ordem de Serviço. 

EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados a partir da Ordem de Serviço. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 
2021, disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 23.832/23 e Decreto Municipal 
nº24.790/2024, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO 
ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 

horário da abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/
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ESCLARECIMENTOS:   
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital CE 008/2024 > 
esclarecimentos. 
Telefones:  
(015) 3259-8452 – Departamento de Licitações 
(015) 3259-8456 – Departamento de Convênios 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 17h00. 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

 

1 – PREÂMBULO 

 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ DE TATUÍ, por intermédio do Departamento de 
Licitações e Contratos, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônica, em sessão 
pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 
qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a), Paulo Cesar de Proença Weiss, designada pelo 
Ato n° 058/2024, e pela Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas 
Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 23.832/23 e Decreto 
Municipal nº24.790/2024 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de Tatuí, através do endereço eletrônico www.tatui.sp.gov.br/concorrências, na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Tatuí, em dias e horários de expediente, a partir da data 
de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o 
teor dos Avisos publicados. 
  

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para 
recapeamento asfáltico de vias municipais de Tatuí, Rua Osvaldo Porciuncula, Rua Adolfo 
Lencione, Rua Dirceu Domenico Ostan, Rua Sargento João Batista Miranda – Jardim Europa, 
através do convênio nº 100756/2024 – Demanda nº 065022. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 
Tatuí, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.5 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.5.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.6 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste CONCORRÊNCIA;  
3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.9 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na Concorrência 
Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 
através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de Tatuí, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 
5.5 - A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 
dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

http://www.licitardigital.com.br/
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nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
ATENÇÃO! 
6.1.1 – Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, 
conforme modelo em excel anexo, com a descrição dos serviços, unidade de medida, 
quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto por item.  
6.1.2 – Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 
ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item, a fim de 
evitar jogo de planilhas. 
6.1.3 – O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha 
orçamentária, sob pena de desclassificação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo 
Agente de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do 
Agente de Contratação, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
6.14 – Da visita técnica: 
6.14.1. E facultada às empresas realizarem visita ao município de Tatuí, para que as licitantes 
possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, verificar suas condições técnicas, 
planejar a execução do objeto desta licitação e formular sua proposta comercial. 
6.14.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o CREA/CAU, 
onde deverão apresentar-se para credenciamento junto ao responsável no Departamento de 
Convênios, portando os seguintes documentos:  
 
a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica;  
b) Contrato Social e a última alteração da empresa licitante;  
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c) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da 
empresa outorgando poderes para o representar perante o município; 
d) Certidão do CREA/CAU da empresa licitante. 
6.14.3. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, deverá 
realizar em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo licitatório, em 
dias úteis, podendo esta ser agendada através do telefone ou pelo e-mail: (015) 3259-8456 – 
convenios@tatui.sp.gov.br. Para acompanhamento da visita, será designado um representante 
do corpo técnico da Prefeitura Municipal de Tatuí. 
6.14.4. As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme constante no 
ANEXO III - Modelo de declaração de visita técnica.  
Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar posteriormente 
desconhecimento do local objeta da reforma/obra para se furtar às suas obrigações 
contratuais. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
7.9 - Declaração de forma de garantia de execução contratual (Anexo V) no importe de 5% do 
valor estimado do contrato. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 

mailto:convenios@tatui.sp.gov.br
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8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual, (se houver); 
d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

8.3 Da Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

a.1) Em caso da empresa ser constituída há menos de 2 (dois) anos, apresentar o balanço 
referente ao ultimo exercício. 

b) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se 
cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  

b.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 
 
b.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):  

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 
(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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b.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 
ILC = _(Ativo Circulante)_ 

(Passivo Circulante) 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  

b.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 
balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  

c) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

8.4 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar Atestado de Visita Técnica, nos termos do item 6.14 (opcional). 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

c) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior  

e.1) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 
por cento) das parcelas, quais sejam: 

CÓDIGO 
SINAPI 

DESCRIÇÃO UND. 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
EXIGIDA (50%) 

CDHU 54.0 
3.200 

CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
A QUENTE-CBUQ 

M³ 152,91 76,45 

 
Obs: Solicitamos os bons préstimos dos proponentes que os itens de maior relevância estejam 
demarcados com caneta grifatexto nos atestados e acervos apresentados para auxiliar a 
comissão técnica na análise; 
8.5 Garantia para licitar. Garantia de proposta em qualquer das modalidades previstas no artigo 

96, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação, ou seja, R$ 4.301,89 (quatro mil trezentos e um reais e oitenta e nove centavos);  
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8.5.1 Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o licitante deverá substituir ou 

renovar a garantia pelo mesmo prazo, independentemente de provocação, sob pena de 

inabilitação. 

 

8.5.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

 

8.5.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 0,01 (um ponto decimal). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“Aberto”. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 



 

Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 

CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

11 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
9.15.1  - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo agente de contratação. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelos Decretos Municipais Nº 24.730 de 28 de Dezembro de 2024 e Nº 24.777 de 16 de Janeiro 
de 2024. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços: 
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I – empresas estabelecidas no Município de Tatuí; 
II - empresas brasileiras; 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.28 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
9.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.31 - O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.32 - Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no art. 29º da Portaria n.º 017/2020. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Agente de Contratação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
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11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
maior desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 
autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 
e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 – O LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizado automaticamente pelo 
sistema da concorrência eletrônica. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo agente de contratação. 
12.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas com o 
desconto final, conforme modelo em anexo.  
12.2 - Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar através do e-mail: 
licitações@tatui.sp.gov.br a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública desta concorrência, implica decadência desse direito, ficando o 
Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
 

mailto:licitações@tatui.sp.gov.br
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13.3.1 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas 
para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
16.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

16.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 
de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 
renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

16.1.2 - Assinar o contrato no prazo estabelecido. 
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16.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

indicada no preâmbulo deste termo; 

16.3. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização 

do CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

16.4. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação 

dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

16.5. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

16.6. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, 

encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou 

substituições: 

a) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de 

danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

b) contra acidentes do trabalho; e 

c) outros exigidos pela legislação pertinente; 

16.7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

a) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

c) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

d) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 

16.8. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

16.9. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções de seus empregados que estarão 

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

16.10. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua 

propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos 
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para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e 

distribuição; 

16.11. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

16.12. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o 

prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos 

serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, 

inclusive terceirizados. 

16.13. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas; 

16.14. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra; 

16.15. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a 

eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

16.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

16.17. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e 

defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela 

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do 

solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

16.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 

8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

16.19. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham 

prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro 

documento ou comprovação que seja solicitado; 

16.20. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto 

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
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federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças 

ambientais, alvarás, etc.); 

16.21. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

16.22. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

16.23. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

16.24. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

16.25. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto 

à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

16.26. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

16.27. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

16.28. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

16.29. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato 

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou 

qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

16.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

aplicáveis; 

16.31. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 

observações apresentadas pela fiscalização; 

16.32. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados 

sem que haja o devido aditamento contratual; 

16.33. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados; 
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16.34. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a 

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho 

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

16.35. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado 

para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, 

por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão 
ambiental federal, estadual ou municipal. 
 
17 - DO CONTRATO  
 
17.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 
declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 
emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 
17.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
17.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 
a 139 da Lei 14.133/21. 
 
18 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
18.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
18.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
18.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
18.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
18.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
18.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
18.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
19 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 
qualificados, vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução 
contratual, bem como realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar 
eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
19.2. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 

CONTRATADA. 
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19.3. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou 

“Diário de Obras”, no padrão observado pelo CREA/SP, servindo como comunicação formal 

entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE 

e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela CONTRATADA e entregue 

semanalmente, em cópia, ao CONTRATANTE. 

19.4. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados todas as 

ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

a) as condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 

b) o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 

c) o recebimento de materiais; 

d) as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas; 

19.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos. 

19.6. É vedado ao CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os 

empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 

 
20. DO PAGAMENTO  
 
20.1 - O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado até o 28 
(vinte e oito) dias corridos, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do 
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da 
Lei nº 14.133/21. 
20.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
20.1.2 - A contagem do prazo, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município de Tatuí e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
20.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Tatuí, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 
de serviço. 
20.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de. 



 

Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 

CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

21 

20.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
20.3 – O Município de Tatuí poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 
complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Tatuí. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Tatuí/SP. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tatuí quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
20.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de Tatuí, os valores devidos serão acrescidos de encargos 
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro 
rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
20.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 249.39. 
02.07.01-3.3.90 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: convenios@tatui.sp.gov.br 
 
21 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Tatuí, na prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
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d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
21.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
21.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
21.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
21.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
21.4.1.1 - Retardarem a execução da licitação; 
21.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
21.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
22 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
22.1 - O Objeto contratado terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 
por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
 
23 – DO REAJUSTAMENTO 
23.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 
24 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
24.3 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 
qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
24.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
24.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 



 

Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 

CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 

 

23 

24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
24.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos 
os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao 
mesmo. 
24.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
24.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
24.13 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
24.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da 
licitação. 
24.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela 
plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
24.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta do Contrato; 
d) Anexo III – Atestado de visita técnica 
e) Anexo IV – Documentos complementares. 

24.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 
24.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 
as disposições do primeiro. 
24.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

http://www.licitardigital.com.br/
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24.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 
época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 
que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 
59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
24.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 
às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 
Brasileiro. 
24.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar 
o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
24.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
24.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 17h ou pelo telefone (15) 3259-8452 e e-mail: 
licitacoes@tatui.sp.gov.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal 
Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
 

Tatuí, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
 

Miguel Lopes Cardoso Junior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2024 
MODALIDADE:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas 
estabelecidas para a execução dos serviços de infraestrutura urbana, no recapeamento asfáltico de 
diversas vias do Município de Tatuí-SP. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto, 
conforme desenhos, prescrições contidas neste memorial e demais documentos integrantes do contrato. 

2. CONSIDERAÇÕES 

Deverá ser atendida a relação dos serviços descritos neste memorial a serem aprovados na 
Planilha de Orçamento proposta, considerando-se os elementos da composição de preços unitários do 
CDHU. As planilhas SINAPI, (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, 
SIURB e DER serão utilizadas quando necessário. 

Dúvidas de projetos e/ou de planilha orçamentária deverão ser esclarecidas junto ao projetista e 
quaisquer alterações do projeto ou especificações somente serão aceitas se acordadas, por escrito, com 
o responsável técnico e qualquer execução baseada em má interpretação de desenho ou especificações 
será de inteira responsabilidade do executor dos serviços. 

 

3. ORÇAMENTO 

O presente memorial será composto pelos diversos serviços detalhados abaixo. 
 

4. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

4.1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser fixada no local, uma placa alusiva de identificação da obra no “Padrão CDHU” conforme 
determinação do programa, de forma que garanta a boa visualização, constando todos os seus dados 
(título, empresa e engenheiro responsável pela execução, engenheiro responsável pelo projeto, etc.).  

Conforme orientações normativas, a PM realizará as suas expensas, quando e onde necessário, 
os serviços prévios à implantação do recapeamento, tais como: remendos superficiais (tapa-buracos), 
fresagens e recuperação da base do pavimento. 

[Quando no Projeto]: Serão executados sarjetões de concreto armado fck = 20Mpa com largura 
de 0,80m nos locais onde observou-se a necessidade para drenagem superficial. No caso de locais com 
sarjetões danificados, será demolido o existente, carregado e transportado o entulho para que um novo 
possa ser construído no local. 

Sarjetão de concreto armado: Primeiro é feita a execução do alinhamento e marcação das cotas 
com o uso de estacas e linha, depois a regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta 
será executada. Em seguida é feita a instalação das formas de madeira, colocada a armadura em tela 
soldada de aço, assim como o lançamento e adensamento do concreto. No final é feito sarrafeamento da 
superfície da sarjeta e a execução das juntas. 
 
 

4.2.  CONTROLE TECNOLÓGICO PRELIMINAR A APLICAÇÃO DE CA (CONCRETO ASFALTICO). 

Para garantir a qualidade e procedência do material e serviço, faz-se uso do controle tecnológico 
para a atividade em questão.  

 Conforme manual de pavimentação Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
(DNIT, 2006) "A frequência mínima de ensaios, definida como base nas seções constantes no item do 
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controle tecnológico das especificações de obras, devem ser rigorosamente obedecidas conforme normas 
técnicas". 

Para controle administrativo e tecnológico deve-se seguir fielmente o projeto, coletar amostras dos 
materiais empregados e misturas antes da aplicação local no qual serão submetidos a ensaios em 
laboratório. 

Salientamos ainda que a apresentação dos documentos: “laudo de controle tecnológico” e os 
“resultados dos ensaios obtidos a cada etapa dos serviços”, devem ser apresentados pela empresa 
executante até a última medição do contrato.  

Ensaios adicionais além dos de praxe necessários a serem apresentados antes de iniciar a obra: 
Dosagem Marshall, ensaio de penetração e ponto de amolecimento. Deverá ser feito também o ensaio de 
viscosidade saybolt-furol ou brookfield para obtenção do intervalo de temperaturas de compactação e 
ligante através da curva viscosidade x temperatura. Portanto deverá ser apresentada juntamente com o 
ensaio de viscosidade a curva viscosidade x temperatura indicando as temperaturas de compactação 
como no exemplo abaixo: (valores apenas para exemplificar) 

 
 
Os ensaios citados acima são obrigatórios e não serão remunerados e, portanto, seus custos 

deverão ser levados em consideração com muita cautela na elaboração da proposta. 
 

4.3.  PREPARO, REFORÇO E APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFALTICO. 

4.3.1   FRESAGEM 

 

O item de fresagem será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, 
ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²) 

Este também remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos 
adequados para a execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por 
meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; 
remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o 
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fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

4.3.2   PINTURA DE LIGAÇÃO 

Sobre o pavimento, será feita uma pintura de ligação com uso de RR-2 C em quantidade uniforme 
com caminhão espargidor de asfalto.  Será aplicada sobre toda a área da imprimação e na intermediaria 
das duas camadas (quando houver e for indicado em projeto), proporcionando a aderência necessária 
entre as camadas do pavimento, assegurando que elas atuem como um sistema monolítico. 
 

4.3.3   CAPA ASFÁLTICA 
 

Será utilizado concreto betuminoso usinado a quente, CAP 50/70 Concreto Asfáltico com 
espessura definida em projeto/orçamento, na temperatura adequada, aplicado com máquina acabadora, 
e compactado com rolo de pneu e rolo liso, na capacidade adequada.  

Não serão aceitos rolos compactadores que utilizam metade pneus, metade rolo liso. A 
contratada deverá se comprometer a providenciar o maquinário adequado segundo as especificações do 
SINAPI/CDHU. 

 

 

 

Ao chegar a massa asfáltica na obra, somente será permitida a aplicação mediante apresentação 
dos ensaios solicitados nesse documento e após medição da temperatura da mistura. 
    

5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Deverá ser sinalizado linhas longitudinais ao longo da via, linha de retenção de veículos, faixa de 
pedestre, lombada (está às expensas da P.M.), entre outros itens com tinta retro refletiva a base de resina 
acrílica com microesferas de vidro. Tudo conforme projeto de sinalização. Deverão também ser 
empregadas as placas de sinalização vertical bem como os tachões nos zebrados. 
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É fundamento legal do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei N° 9.503, de 23 de setembro de 
1997, no capítulo VII - DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, dos Artigos 80 até 89, com especial atenção 
para o que preconiza o Artigo 88: “Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua construção, 
ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou manutenção, enquanto não estiver devidamente 
sinalizada, vertical e horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança na 
circulação”. 

 
Deverão ser lidas as notas de cada projeto sempre, pois poderão ser distintas dependendo do tipo 

de sinalização e via. 
 
“#6: É OBRIGAÇÃO DA EMPRESA REALIZAR A SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO PRAXO MÁXIMO 

DE 72H APÓS O TÉRMINO DA OBRA, SENDO QUE NESSE INTERVALO, AS LOMBADAS DEVERÃO 
RECEBER PLACAS DE SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA. ” 

 
É importante que o Departamento de mobilidade urbana seja sempre acionado pela empresa que 
irá realizar a sinalização com pelo menos 72h de antecedência, o fiscal da obra deverá ser 
consultado também. 
 
e-mails: 
Departamento de mobilidade urbana: demutt@tatui.sp.gov.br e mobilidade.urbana@tatui.sp.gov.br  
Departamento de engenharia, eng. Flávio: frosada@tatui.sp.gov.br 
 
Telefones: 
Departamento de mobilidade urbana: 15 3259-4015 ou 15 3259-2561 (Diretor Mendes) 
Departamento de engenharia, eng. Flávio: 15 3259-8400 (aguardar autoatendimento e digitar ramal 6012) 
 
As características da tinta deverão ser apresentadas ao departamento de trânsito e ao fiscal antes 
da aplicação, se for utilizada tinta a base de água ou sem microesferas refletivas de vidro ou 
qualquer outra tinta fora da especificação do CDHU, o serviço será 100% glosado e a contratada 
deverá realizar novamente o serviço com a especificação correta. 
 
Especificação: 
 
Espessura da linha de eixo: 10cm. Se houver dúvidas na cor, consultar sempre departamento de 
mobilidade urbana. 
 
 
 

 
 
 
  

mailto:demutt@tatui.sp.gov.br
mailto:mobilidade.urbana@tatui.sp.gov.br
mailto:frosada@tatui.sp.gov.br
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6. LIMPEZA FINAL 

Após a conclusão dos serviços, a empresa responsável pela execução da obra deverá proceder à 
limpeza final rigorosa, além da retirada de todos os entulhos, sobras de materiais e produtos, 
equipamentos e quaisquer objetos que não façam parte do conjunto final da obra. 
 
 
 
 

________________________________________ 
Flávio Augusto Rosada 

Engenheiro Civil - CREA 5069722355 
 ART Nº 28027230231992429 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2024  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 008/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 104/2024, modalidade Concorrência Eletrônica nº. 008/2024 e pelas condições 
que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
 
A presente Licitação tem por objeto o  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº.104/2024, Concorrência Eletrônica nº 008/2024 bem como a proposta da 
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CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e 

mão-de-obra; serviços de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. 

vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos 

ou de imóveis e instalações auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e 

telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; 

tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em 

si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; 

vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de segurança; depreciações e 

amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da obra; 

testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 

2.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 

123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o CONTRATANTE, 

tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base na alegação de que a sua 

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

2.4 O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 
2.5 Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 O pagamento pela efetiva execução do objeto deste instrumento será efetuado até 28 (vinte 
e oito) dias corridos), mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA no 
Banco XXXXXXXXX, Agência XXXXX, Conta Corrente XXXXX, através da Tesouraria, após 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, , com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21, observado o seguinte 
procedimento: 
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a) a CONTRATADA entregará os relatórios de medição ao CONTRATANTE em até 

dois dias úteis após a sua realização; 

b) o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da 

fatura pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis 

contados a partir do recebimento da medição;  

c) a CONTRATADA apresentará a fatura no dia útil seguinte à aprovação da medição 

correspondente pelo CONTRATANTE. A entrega da fatura será o termo inicial do prazo de 

pagamento. 

d) a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à 

CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente.  

e) As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para 

retificação, contando-se o prazo de pagamento a partir da data de reapresentação das faturas 

corrigidas ao CONTRATANTE. A devolução das faturas em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

f) Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos 

verificados. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às 

etapas concluídas do cronograma físico-financeiro da obra, nos termos desta Cláusula. 

4.3. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser 

feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 

116/2003. 

4.4. O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 

necessariamente corresponder também à execução efetiva de serviços previstos no Projeto 

Básico. O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das 

seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 

a) apresentação de cópia do certificado de matrícula da obra perante o INSS; 

b) entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade 

Técnica, junto ao CREA, ou do RRT – Registro de Responsabilidade Técnica, junto ao CAU, 

conforme o caso, na qual deverá constar a referência expressa ao número deste contrato, seu 

objeto e o número do processo administrativo; 

c) colocação de placas; 

d) comunicação do início das obras à Delegacia Regional do Trabalho competente; 

e) apresentação do comprovante de pagamento dos seguros que houverem sido 

exigidos no contrato, vencidos até então. 
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4.5. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou 

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

4.6. A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 

executados. 

4.7. Para os pagamentos, além da execução dos serviços registrados pelas medições, é 

necessário que a CONTRATADA tenha cumprido todas as exigências contratuais relativas a 

pagamentos e atendido às exigências da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas. 

 
CLAUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES 

 

5.1. As medições deverão ocorrer ao término de cada etapa do cronograma físico-financeiro. 

Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

com antecedência de 5 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos: 

a) relatórios escrito e fotográfico; 

b) cronograma refletindo o andamento da obra; 

5.2. Serão medidos apenas os serviços ou as parcelas dos serviços executados e concluídos. 

5.3. As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 

quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 

adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos etc. 

5.4. As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
6.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em conformidade 
com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC). 
6.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 
preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 
14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias 02.10.01.27.812.0013.1007.4.4.90.51. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes no Termo de 
Referência, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

8.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

8.1.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido. 
8.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

indicada no preâmbulo deste termo; 

8.3. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 

especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da fiscalização 

do CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 

8.4. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação 

dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 

8.5. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto deste contrato, diretamente 

por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

8.6. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, 

encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações ou 

substituições: 

d) riscos de engenharia e responsabilidade civil do construtor, abrangendo cobertura de 

danos corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 

e) contra acidentes do trabalho; e 

f) outros exigidos pela legislação pertinente; 

8.7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 

f) de acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 

g) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 

terceiros; 

h) de defeitos ou incorreções dos serviços executados pela CONTRATADA e eventuais 

subcontratadas; 

i) de destruição ou danificação dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 

j) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 

qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 
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8.8. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 

serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 

8.9. Informar ao gestor do contrato os nomes e funções de seus empregados que estarão 

atuando na execução das obras em questão, atualizando sempre que necessários e/ou quando 

houver alterações; 

8.10. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua 

propriedade, bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos 

para a execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e 

distribuição; 

8.11. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, 

devendo observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) , de acordo com o PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), ou PCMAT (Programa de 

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção), quando for o caso; 

8.12. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o 

prazo de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos 

serviços a apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, 

inclusive terceirizados. 

8.13. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao CONTRATANTE, 

para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência 

necessária ao desempenho das suas tarefas; 

8.14. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de 

placa da obra; 

8.15. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a 

eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 

8.16. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

8.17. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e 

defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela 

segurança e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do 

solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 

8.18. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
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8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 

8.19. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham 

prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro 

documento ou comprovação que seja solicitado; 

8.20. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto 

Básico (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças 

ambientais, alvarás, etc.); 

8.21. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados, instruindo-os 

quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 

8.22. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 

execução do objeto do contrato; 

8.23. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o uso 

de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 

8.24. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 

considerada inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

8.25. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, quanto 

à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 

8.26. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que 

verificar durante a execução dos serviços; 

8.27. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 

esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

8.28. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que coloque em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.29. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato 

mudanças pontuais nos métodos executivos que não impliquem em alteração quantitativa ou 

qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 

8.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

aplicáveis; 

8.31. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de projetos e 

desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” todas as 

observações apresentadas pela fiscalização; 
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8.32. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados 

sem que haja o devido aditamento contratual; 

8.33. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste 

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados; 

8.34. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a 

fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho 

adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 

8.35. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado 

para executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, 

por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

8.36. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo 

órgão ambiental federal, estadual ou municipal. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 
Lei n° 14.133/21.  
9.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
9.3. Expedir ordem de início dos serviços; 
9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas deste instrumento, o Edital da licitação e os termos de sua proposta; 

9.5. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

9.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os 

termos deste ajuste; 

9.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.9. Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas 

do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 

segurança internas; 
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9.10. Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso; 

9.11. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo 

hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 

9.12. Indicar como gestor e fiscal do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o Sr. Erasmo da Rosa, Arquiteto inscrito no CAU/SP sob o nº A236253-8. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
10.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Tatuí, na prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de serviço se deixar de prestar o 
serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
11.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 
14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
11.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 
penais e civis, aqueles que: 
11.4.1. Retardarem a execução da licitação; 
11.4.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
11.4.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
12.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do Edital da Concorrência Eletrônica nº 002/2024, Processo Licitatório nº 
084/2024. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Tatuí, ____ de _____ de 2024. 
                          
 
Autoridade Competente                                                             Representante Legal do Fornecedor 
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(OPICIONAL) 
 
 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento 

das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no 

ANEXO IV – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA n°008 /2024, em atendimento ao item 6.14 do Edital respectivo. 

 
 
 

Tatuí, _____, ______________ de 2024. 
 
 
 
 
Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 
 
 
Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 
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2. Dados do Contrato

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SP
ART de Obra ou Serviço

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 28027230231992429

1. Responsável Técnico

FLÁVIO AUGUSTO ROSADA
Título Profissional: Engenheiro Civil RNP:

Registro: 5069722355-SP

2615175564

Contratante: PREFEITURA DE TATUI CPF/CNPJ:46.634.564/0001-87
N°:Avenida DOMINGOS BASSI 1000

Complemento:

Cidade: Tatuí UF:

Bairro: CECAP

SP CEP: 18271-330
Vinculada à Art n°:Contrato:

Empresa Contratada: Registro:

Celebrado em: 14/12/2023
Valor: R$ 1,00 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Ação Institucional:

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Endereço:

Endereço:  Rua ADOLPHO LENCIONE N°: 

Complemento: Bairro: JARDIM EUROPA

Cidade: Tatuí UF: SP CEP: 18279-180

Data de Início: 14/12/2023

Previsão de Término: 14/12/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua DIRCEU DOMENICO OSTAN N°: 

Complemento: Bairro: JARDIM EUROPA

Cidade: Tatuí UF: SP CEP: 18279-210

Data de Início: 14/12/2023

Previsão de Término: 14/12/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua OSWALDO OLIVEIRA DA PORCIUNCULA N°: 

Complemento: Bairro: JARDIM EUROPA

Cidade: Tatuí UF: SP CEP: 18279-200

Data de Início: 14/12/2023

Previsão de Término: 14/12/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

CPF/CNPJ: 

Endereço:  Rua SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA N°: 

Complemento: Bairro: JARDIM EUROPA

Cidade: Tatuí UF: SP CEP: 18279-190

Data de Início: 14/12/2023

Previsão de Término: 14/12/2024

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: Código: 

3. Dados da Obra Serviço

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A

Página 1/2



4. Atividade Técnica

5. Observações

Quantidade Unidade

Elaboração
1 Projeto de pavimentação 3822,54000 metro quadrado

Projeto de sinalização viária 3822,54000 metro quadrado

Elaboração de orçamento de pavimentação 3822,54000 metro quadrado

Mensuração de pavimentação 3822,54000 metro quadrado

Execução
2 Mensuração de pavimentação 3822,54000 metro quadrado

Fiscalização
3 Fiscalização de obra de pavimentação 3822,54000 metro quadrado

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

CPF/CNPJ: 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS, FISCALIZAÇÃO E ORÇAMENTAÇÃO PARA RECAPEAENTO ASFALTICO E  SINALIZAÇÃO NA VIAS ACIMA MENCIONADAS; DEMANDA 
ESTADUAL Nº 065022 FIRMADO COM A SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS/SUBSECRETARIA DE CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS.

6. Declarações

Acessibilidade: Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no 
Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

Valor ART R$ Registrada em: Valor Pago R$ Nosso Numero:96,62 14/12/2023 96,62 28027230231992429 Versão do sistema

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de
Local data

PREFEITURA DE TATUI - CPF/CNPJ: 46.634.564/0001-87

FLÁVIO AUGUSTO ROSADA - CPF: 417.030.168-40

Nenhuma

7. Entidade de Classe 9. Informações

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema,  certificada pelo Nosso Número.

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Impresso em: 14/12/2023 17:23:52

Resolução nº 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÕES INSTITUCIONAIS 
 
 

MUNICÍPIO:   
 
TATUI-SP 

 DATA BASE 
 
        MAR-2024 

 
OBJETO:  PRAZO PROPOSTO 

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO 
MUNICIPIO 

INÍCIO: data da assinatura do convênio. 

 FINAL:  720  dias a partir da data da assinatura do convênio 

 
ITEM 

 
 
 
 
 

SERVIÇO UNIDADE 1ª ETAPA TOTAL 
 
 

PERIODO  720     DIAS 
 

Prazo de liberação: 
em 30 dias após a 
expedição da 
ordem de serviço 

PRAZO DE   EXECUÇÃO 
690 DIAS 

1 Placa de identificação para obra M2 6,00 6,00 
  R$ 6854,64 6854,64 
2 R. SG. JOÃO BATISTA MIRANDA M2 1.202,43 1.202,43 
  R$ 138.343,65 138.343,65 
3 R. ADOLPHO LENCIONE M2 398,38 398,38 

  R$ 46.322,72 46.322,72 
4 R. OSVALDO PORCIÚNCULA M2 1.069,13 1.069,13 

  R$ 117.509,01 117.509,01 
5 R. DIRCEU DOMÊNICO OSTAN M2 1.152,60 1.152,60 

  R$ 128.314,58 128.314,58 
     

RECURSOS ESTADUAL 350.000,00 350.000,00 
RECURSOS PRÓPRIO 80.489,96 80.489,96 
TOTAL 430.489,96 430.489,96 

 
 

 
 
 
ASSINATURA___________________________________________ 
 
ENG. FLÁVIO AUGUSTO ROSADA CREA:5069722355   ART 28027230231992429 
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Responsável Técnico
Flávio Augusto Rosada

Engenheiro Civil
CREA 5069722355

INDICADAS

01
REVISÃO

ESCALADATA

FOLHAASSUNTO
MAPA DE LOCALIZAÇÃO

12/12/2023

01/01

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Prefeitura Municipal de Tatuí

LOCAL

DESENHO
MARCELO HANDA KISHIMA PRESTES CREA-5070801361 

OBJETO DO CONVÊNIO

ESCALA 1:1000
LOCALIZAÇÃO

RUAS: OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU DOMENICO OSTAN, SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICÍPIO

- JARDIM EUROPA, TATUÍ-SP



Obra:
Data: 01/03/2024 Encargos Sociais: 129,24%

Local:
RUAS : OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU 
DOMENICO OSTAN, SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA- JARDIM 
EUROPA, TATUÍ-SP

BDI: 23,38%

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
 VALOR UNIT 

(R$) 
 VALOR 

UNIT C/ BDI  VALOR TOTAL 
1 R. SG. JOÃO BATISTA MIRANDA 138.343,65R$        
1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$           7.920,09 
CDHU 02.08.020 Placa de identificação para obra M2           6,00 925,95R$         1.142,44R$     6.854,64R$            

SIURB 06-21-00 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE 
VISITA UN           5,00 172,71R$         213,09R$        1.065,45R$            

1.2 CAMADA DE ROLAMENTO  R$       121.316,04 

CDHU 03.07.080 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 
remoção do material fresado até 10 quilômetros e varrição M2     1.202,43 12,70R$          15,67R$         18.842,04R$          

CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2     1.202,43  R$           7,31 9,02R$           10.845,90R$          
CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3         48,10 1.543,97R$      1.904,95R$     91.628,10R$          
1.3 SINALIZAÇÃO  R$           9.107,52 
CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta viníl ica ou acríl ica M2 15,70               38,35 47,32R$         742,92R$               

CDHU 70.03.008
Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com 
película III/III ‐ área até 2,0 m² M2 1,65           1.798,67 2.219,20R$     3.661,68R$            

CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m UN 3,00 1.270,58R$      1.567,64R$     4.702,92R$            
02 R. ADOLPHO LENCIONE 46.322,72R$          
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$              213,09 

SIURB 06-21-00 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE 
VISITA UN           1,00 172,71R$         213,09R$        213,09R$               

2.2 CAMADA DE ROLAMENTO  R$         40.200,81 

CDHU 03.07.080 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 
remoção do material fresado até 10 quilômetros e varrição M2        398,38 12,70R$          15,67R$         6.242,56R$            

CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2        398,38  R$           7,31 9,02R$           3.593,35R$            
CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3         15,94 1.543,97R$      1.904,95R$     30.364,90R$          
2.3 SINALIZAÇÃO  R$           5.908,82 
CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta viníl ica ou acríl ica M2 7,03               38,35 47,32R$         332,42R$               

CDHU 70.03.008
Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com 
película III/III ‐ área até 2,0 m² M2 1,10           1.798,67 2.219,20R$     2.441,12R$            

CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m UN 2,00 1.270,58R$      1.567,64R$     3.135,28R$            
3 R. OSVALDO PORCIÚNCULA 117.509,01R$        
3.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$              639,27 

SIURB 06-21-00 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE 
VISITA UN           3,00 172,71R$         213,09R$        639,27R$               

3.2 CAMADA DE ROLAMENTO  R$       107.871,53 

CDHU 03.07.080 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 
remoção do material fresado até 10 quilômetros e varrição M2     1.069,13 12,70R$          15,67R$         16.753,27R$          

CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2     1.069,13  R$           7,31 9,02R$           9.643,55R$            
CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3         42,77 1.543,97R$      1.904,95R$     81.474,71R$          
3.3 SINALIZAÇÃO  R$           8.998,21 
CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta viníl ica ou acríl ica M2 13,39               38,35 47,32R$         633,61R$               

CDHU 70.03.008
Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com 
película III/III ‐ área até 2,0 m² M2 1,65           1.798,67 2.219,20R$     3.661,68R$            

CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m UN 3,00 1.270,58R$      1.567,64R$     4.702,92R$            
4 R. DIRCEU DOMÊNICO OSTAN 128.314,58R$        
4.1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$              213,09 

SIURB 06-21-00 LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE 
VISITA UN           1,00 172,71R$         213,09R$        213,09R$               

4.2 CAMADA DE ROLAMENTO  R$       116.275,89 

CDHU 03.07.080 Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive 
remoção do material fresado até 10 quilômetros e varrição M2     1.152,60 12,70R$          15,67R$         18.061,24R$          

CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante M2     1.152,60  R$           7,31 9,02R$           10.396,45R$          
CDHU 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ M3         46,10 1.543,97R$      1.904,95R$     87.818,20R$          
4.3 SINALIZAÇÃO  R$         11.825,60 
CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta viníl ica ou acríl ica M2 14,22               38,35 47,32R$         672,80R$               

CDHU 70.03.008
Placa para sinalização viária em chapa de alumínio, totalmente refletiva com 
película III/III ‐ área até 2,0 m² M2 2,20           1.798,67 2.219,20R$     4.882,24R$            

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
R. Vice-Prefeito Nelson Fiuza, 805 - Jardim Ternura, Tatuí - SP, 18279-450 - Tel. 15 3259 8400 ramal 6012

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICIPIO

Ref:  CDHU 192 SEM DES                     SIURB 
07/2023 SEM DES

1 DE 2



Obra:
Data: 01/03/2024 Encargos Sociais: 129,24%

Local:
RUAS : OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU 
DOMENICO OSTAN, SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA- JARDIM 
EUROPA, TATUÍ-SP

BDI: 23,38%

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
 VALOR UNIT 

(R$) 
 VALOR 

UNIT C/ BDI  VALOR TOTAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
R. Vice-Prefeito Nelson Fiuza, 805 - Jardim Ternura, Tatuí - SP, 18279-450 - Tel. 15 3259 8400 ramal 6012

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICIPIO

Ref:  CDHU 192 SEM DES                     SIURB 
07/2023 SEM DES

CDHU 70.04.001 Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2" e comprimento de 3,6 m UN 4,00 1.270,58R$      1.567,64R$     6.270,56R$            
 R$       430.489,96 

Eng. Flávio Augusto Rosada
CREA 5069722355

ART 28027230231992429

TOTAL GERAL

2 DE 2



COMPOSIÇOES DE INFRAESTRUTURA URBANA - SEM DESONERAÇÃO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS

DATA-BASE: JULHO/ 2023

CÓDIGO NOME DO SERVIÇO UNID VALOR
CODINS NOMINS UNID COEF. Vparc

CUSTO
UNIT.

06-21-00 UN 172,71

02020 PEDREIRO (SGSP) H 28,36 1,000000 28,3653

02099 SERVENTE (SGSP) H 23,05 2,382000 54,9090

10629
ARGAMASSA DE CIMENTO COM 
AREIA MÉDIA 1:3 M3 714,18 0,030900 22,0681

12580
TIJOLO MAÇICO DE BARRO 
COMUM Un 0,50 84,666000 42,3330

36010
REVESTIMENTO COM 2 CM DE 
ARGAMASSA 1:3 M2 56,90 0,440000 25,0372

LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA

PROJ 5 - DIVISÃO DE PREÇOS E CUSTOS Pág. 1 de 1



Área/m2
1.202,43

RECAPE m2 1.202,43
pintura de ligação m2 1.202,43                  
CBUQ m3 48,10                         0,040                m
transporte de material m3xkm 779,22                      16,2 km
carga e manobras m3 48,10                        
reciclagem m3 300,61                      0,25 m

SINALIZAÇÃO m2
faixa de pedestres m2 4,00 m (comp) 0,40 m (larg)
pare m2 6,40 1,60 lado 1 2,00 lado 2
linha eixo m 1,50 15,00 m (comp min) 0,10 m (larg)
zebrado m2
linha de bordo m2
linha de retenção m2 4,71 variavel (comp) 0,30 m (larg)
setas direcionais m2
lombada m2

suporte tubular unid 3,00 qtd 3,00
placas m2 1,65 diametro (m) 0,55 qtd 3,00

rampa un 
PLACA M2 6,00

Área/m2
398,38

RECAPE m2 398,38
pintura de ligação m2 398,38                     
CBUQ m3 15,94                         0,040                m
transporte de material m3xkm 258,23                      16,2 km
carga e manobras m3 15,94                        
reciclagem m3 99,59                         0,25 m

SINALIZAÇÃO m2
faixa de pedestres m2 4,00 m (comp) 0,40 m (larg)
pare m2 3,20 1,60 lado 1 2,00 lado 2
linha eixo m 1,50 15,00 m (comp min) 0,10 m (larg)
zebrado m2
linha de bordo m2
linha de retenção m2 2,33 variavel (comp) 0,30 m (larg)
setas direcionais m2
lombada m2

suporte tubular unid 2,00 qtd 2,00
placas m2 1,10 diametro (m) 0,55 qtd 2,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

RECAPE
MEMORIAL DE CÁLCULO

R. SG. JOÃO BATISTA MIRANDA

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

R. ADOLPHO LENCIONE

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO



rampa un 
PLACA M2 6,00

Área/m2
1.069,13

RECAPE m2 1.069,13
pintura de ligação m2 1.069,13                  
CBUQ m3 42,77                         0,040                m
transporte de material m3xkm 692,87                      16,2 km
carga e manobras m3 42,77                        
reciclagem m3 267,28                      0,25 m

SINALIZAÇÃO m2
faixa de pedestres m2 4,00 m (comp) 0,40 m (larg)
pare m2 3,20 1,60 lado 1 2,00 lado 2
linha eixo m 1,50 15,00 m (comp min) 0,10 m (larg)
zebrado m2
linha de bordo m2
linha de retenção m2 2,49 variavel (comp) 0,30 m (larg)
setas direcionais m2
lombada m2 6,20

suporte tubular unid 3,00 qtd 3,00
placas m2 1,65 diametro (m) 0,55 qtd 3,00

rampa un 
PLACA M2 6,00

Área/m2
1.152,60

RECAPE m2 1.152,60
pintura de ligação m2 1.152,60                  
CBUQ m3 46,10                         0,040                m
transporte de material m3xkm 746,82                      16,2 km
carga e manobras m3 46,10                        
reciclagem m3 288,15                      0,25 m

SINALIZAÇÃO m2
faixa de pedestres m2 4,00 m (comp) 0,40 m (larg)
pare m2 3,20 1,60 lado 1 2,00 lado 2
linha eixo m 1,50 15,00 m (comp min) 0,10 m (larg)
zebrado m2
linha de bordo m2
linha de retenção m2 3,32 variavel (comp) 0,30 m (larg)

R. OSVALDO PORCIÚNCULA

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO

R. DIRCEU DOMÊNICO OSTAN

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO



setas direcionais m2
lombada m2 6,20

suporte tubular unid 4,00 qtd 4,00
placas m2 2,20 diametro (m) 0,55 qtd 4,00

rampa un 
PLACA M2 6,00

ART 28027230231992429

Eng. Flávio Augusto Rosada
CREA 5069722355



CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA: DATA: 01/03/2024

LOCAL:

R$  % % ACUM.

1 R. SG. JOÃO BATISTA MIRANDA        138.343,65 32,14%    138.343,65         100,00         100,00 

2 R. ADOLPHO LENCIONE          46.322,72 10,76%      46.322,72         100,00         100,00 

3 R. OSVALDO PORCIÚNCULA        117.509,01 27,30%    117.509,01         100,00         100,00 

4 R. DIRCEU DOMÊNICO OSTAN        128.314,58 29,81%    128.314,58         100,00         100,00 

TOTAL 430.489,96      100,00% 430.489,96 100,00% 100,00%

Flávio Augusto Rosada
Engº Civil   - CREA 5069722355

ART 28027230231992429

Ref:  CDHU 192 SEM DES                     SIURB 07/2023 SEM 
DES

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICIPIO

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

RUAS : OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU DOMENICO OSTAN, 
SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA- JARDIM EUROPA, TATUÍ-SP

ITEM DESCRIÇÃO  VALOR  R$ % MÊS 01
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ÁREA = 1.202,43 m² 

COMPRIMENTO = 54 m 
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Responsável Técnico
Flávio Augusto Rosada

Engenheiro Civil
CREA 5069722355

ESCALA 1:25
DETALHE 1

INDICADAS

01
REVISÃO

ESCALADATA

FOLHAASSUNTO
PROJETO BÁSICO DE PAVIMENTAÇÃO - PLANTA BAIXA E PERFIL

13/12/2023

01/02

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Prefeitura Municipal de Tatuí

LOCAL

DESENHO
MARCELO HANDA KISHIMA PRESTES CREA-5070801361 

OBJETO DO CONVÊNIO

LOCALIZAÇÃO
ESCALA 1:1500

LEGENDA - PAV. PROPOSTO (CBUQ)
ÁREA (m²)LOCAL

ESCALA 1:750
PLANTA BAIXA 

CAMADA DE ROLAMENTO (CBUQ)

INDICAÇÕES ESPESSURA
( m )

0,04

IMPRIMADURA LIGANTE -*-*-

CAMADA INTERMEDIARIA ( BINDER)

1
2
3

RECICLAGEM DE CAPA ASFALTICA E BASE4

-*-*-

5
6

SOLO EXISTENTE -*-*-7

-*-*-

REFORÇO SUBLEITO

IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE

RUAS: OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU DOMENICO OSTAN, SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICÍPIO

- JARDIM EUROPA, TATUÍ-SP

-*-*-

-*-*-

LEGENDA - PAV. PROPOSTO (CBUQ)
ÁREA (m²)LOCAL

LEGENDA - PAV. PROPOSTO (CBUQ)
ÁREA (m²)LOCAL

LEGENDA - PAV. PROPOSTO (CBUQ)
ÁREA (m²)LOCAL

1.202,43RUA SG. JOÃO BATISTA MIRANDA

398,38RUA ADOLPHO LENCIONE

1.069,13RUA OSVALDO PORCIÚNCULA

1.152,60RUA DIRCEU DOMÊNICO OSTAN
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Responsável Técnico
Flávio Augusto Rosada

Engenheiro Civil
CREA 5069722355

INDICADAS

00
REVISÃO

ESCALADATA

FOLHAASSUNTO
PROJETO BÁSICO DE SINALIZAÇÃO - PLANTA BAIXA 

02/02

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
Prefeitura Municipal de Tatuí

LOCAL

DESENHO

OBJETO DO CONVÊNIO

ESCALA 1:500
PLANTA BAIXA -

FAVOR CONSULTAR MANUAL DO CONTRAN PARA A CORRETA OBTENÇÃO DAS CORES NAS PINTURAS.
#1: ALGUMAS CORES SAO MERAMENTE ILUSTRATIVAS OU COM INTUITO DE CONTRASTE,

#2: QUANDO NÃO HÁ COTAS NA LINHA DE EIXO, ESSA DEVERÁ SER PINTADA EXATAMENTE NO EIXO DA VIA

NOTAS

#3: AS LINHAS DE EIXO DAS VIAS TRANSVERSAIS TEM SEMPRE COMPRIMENTO L=15M
#4: O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO MUNICIPIO DEVERÁ SEMPRE, SEM EXCEÇÃO, SER NOTIFICADO COM 72h DE ANTECEDÊNCIA
À EXECUÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA ATRAVES DOS EMAILS: demutt@tatui.sp.gov.br ou mobilidade.urbana@tatui.sp.gov.br PARA REALIZAR AGENDAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
DE OBRAS. CASO NÃO HAJA RESPOSTA, NOTIFICAR O FISCAL DA OBRA com 24h DE ANTECEDÊNCIA.

S/ESC
PLACA R-1
PLACAS UTILIZADAS

FIXAÇÃO E SUPORTE
S/ESC

PARADA OBRIGATÓRIA
S/ESC

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

MARCELO HANDA KISHIMA PRESTES CREA-5070801361 14/12/2023

RUAS: OSWALDO PORCIUNCULA, ADOLFO LENCIONE, DIRCEU DOMENICO OSTAN, SARGENTO JOÃO BATISTA MIRANDA

DEMANDA 065022 - RECAPEAMENTO DE VIAS DO MUNICÍPIO

- JARDIM EUROPA, TATUÍ-SP

LOMBADA
S/ESC

S/ESC
PLACA A-18

#5: É OBRIGAÇÃO DA EMPRESA REALIZAR A SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO PRAXO MÁXIMO DE 72H APÓS O TÉRMINO DA OBRA, SENDO QUE NESSE INTERVALO, AS LOMBADAS DEVERÃO RECEBER PLACAS DE SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA.
#6: O SENTIDO DA PINTURA DAS LOMBADAS É SEMPRE, DE QUEM OLHA DE FRENTE PARA A LOMBADA, EM DIAGONAL, PARTIDO O TRAÇO DA ESQUERDA PARA A DIREITA,CONFORME O CTB, INDEPENDENTEMENTE DO APRESENTADO NO DESENHO DO PROJETO. 
DO APRESENTADO NO DESENHO DO PROJETO.



 

Prefeitura Municipal de Tatuí 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Domingos Bassi, nº 1.000, Cecap, Tatuí/SP 

CEP 18271-330 – Fone: (015) 3259-8400 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DA FORMA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

(em papel timbrado da licitante, contendo razão social, CNPJ, endereço, e-mail e telefone) 

 

 

Processo Administrativo nº 101/2024 

Concorrência nº 008/2024 

 

 

A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

nº________________________________, por intermédio de seu representante legal infra-

assinado, Sr(a). ___________________________________________,portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ____________________ e inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

DECLARA que, em se sagrando vencedora da licitação em epígrafe, oferecerá como garantia de 

execução contratual, na modalidade ........................................, conforme art. 96, §1º, da Lei 

14.133/21 e alterações posteriores, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 

 

Declara ainda ter pleno conhecimento de que: 

 

- A garantia oferecida deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura de Tatuí antes da 

assinatura do contrato, com cópia para o Departamento de Licitações e Contratos. 

 

- A garantia será liberada depois de resolvidas todas as pendências relativas a quaisquer 

punições que porventura possam ser aplicadas à licitante vencedora. 

 

 

Tatuí, ____ de ___________ de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome do Representante Legal 

CPF 

Cargo 

Carimbo da empresa 
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